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resuMo: Este artigo analisa, preliminarmente, 
a transcendência de primados éticos do direito 
privado para o direito público. De conseguinte, 
investiga a possibilidade de coexistência dos 
princípios da lealdade e da boa-fé processual, 
no processo penal brasileiro, à luz do princípio 
da proporcionalidade, com o princípio magno da 
ampla defesa. O método empregado foi o indu-
tivo, a partir de pesquisa qualitativa e descritiva. 
A perspectiva do estudo visou ao caráter e aos 
limites da ampla defesa, com enfoque analítico 
do processo como expressão do Poder Judiciá-
rio. Conclui-se que lealdade e boa-fé efetivam

aBstract: This paper initially analyzes the expan-
sion of ethical principles related to Private Law 
to the field of Public Law. In this sense, it investi-
gates whether it is possible to conceive the coex-
istence of the principles of loyalty and procedural 
good faith, as established under Brazilian Private 
Law, into the field of Brazilian criminal procedure, 
as long as another specific principles of Criminal 
Procedure – such as the principle of proportional-
ity – and the adversarial principle – as established 
in the Constitution  – are observed. The paper 
is based on an inductive method and the re-
search undertaken is qualitative and descriptive. 
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primados universalmente consagrados no conví-
vio social, em detrimento de desígnios egoísticos 
e imorais. No moderno processo penal constitu-
cional, ainda que o acusado tenha a prerrogativa 
de silenciar, ou mentir, isso não significa a legiti-
mação de sua conduta processual maliciosa, pois 
a boa-fé lhe pode ser exigida em tudo aquilo que 
não se refira ao mérito da persecução penal.

 
 
 
 
 
Palavras-chave: Princípio da lealdade – Princí-
pio da boa-fé – Ampla defesa – Proporcionalida-
de – Processo penal brasileiro.

The primary focus of the study was the nature 
and the limits of the adversarial principle, with 
an analytical focus of the legal procedures. The 
paper concludes that the principles of loyalty 
and good faith enshrine patterns that are ade-
quate to social life, in detriment of selfish and 
immoral wishes of the individuals. In modern 
criminal proceedings, even if the individual who 
has been charged may stay silent or lie, this does 
not carry the conclusion that it is legitimate for 
him to act this way, since the principle of good 
faith shall be applied to him in any aspects that 
are not related to the criminal prosecution.

keyworDs: Loyalty principle in Brazilian law  – 
Good faith principle in Brazilian law – Adversari-
al principle – Proportionality – Brazilian criminal 
procedure.
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Introdução

O desvirtuamento do direito processual, assim compreendidas as diversas mo-
dalidades de exercício disfuncional do ordenamento jurídico, é uma variação do 
 desvirtuamento deontológico do direito material.

Fundamentalmente, as normas de direito material e as normas processuais pos-
suem objetos diferentes. Enquanto as primeiras parametrizam direitos e deveres 
para os que a ela estejam sujeitos, as normas processuais disciplinam a função judi-
ciária do Estado, afirmativa dos ideais e dos valores impressos nas normas abstratas, 
e seu instrumento de manifestação, o processo.

Destarte, levando em consideração os critérios para a fixação do abuso de direi-
to, da má-fé e da deslealdade, podemos estabelecer também parâmetros para a veri-
ficação dessas deturpações no direito processual, bem como a melhor técnica para 
sua repressão.

A cláusula geral do art. 187 do Código Civil, inquinando de ilicitude atos jurídi-
cos que tais, indica os elementos para a caracterização do abuso do direito: “Também 
comete ato ilícito o titular de um direito que, ao exercê-lo excede manifestamente 
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aquilo que não se refira ao fundo da questão controvertida e investigada no processo, 
tal a única ressalva plausível à exigência de boa-fé e lealdade, primados esses que são 
frutos virtuosos do processo civilizatório.
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